
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
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Ilma Sra. 
Vereadora Iara Cardoso  
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São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

 
MENSAGEM Nº 084/2016    
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL       
 
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no orçamento do Município, no valor de R$ 196.860,98 

(cento e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e oito centavos), tendo como fonte do 

recurso o próprio orçamento.”, para apreciação dessa Casa. 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a adequação 

orçamentária do Orçamento Municipal, para a execução dos serviços descritos nos projetos aprovados de 

infraestrutura e saneamento para a área de propriedade do Município de São Leopoldo, destinada a abrigar 

o Loteamento Cerquinha, contrato da Caixa nº 229.040-15, cujos recursos serão utilizados para pagamento 

de contra partida. 

Sendo assim, encaminhamos o referido projeto para que possamos dar 

início às obras de infraestrutura. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, em regime de urgência especial. 

 

 

São Leopoldo, 27 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Suplementar no orçamento do Município, no valor de      
R$ 196.860,98 (cento e noventa e seis mil, oitocentos e 
sessenta reais e noventa e oito centavos), tendo como 
fonte do recurso o próprio orçamento. 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar, no valor de            

R$ 196.860,98 (cento e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e oito centavos), para a 

execução dos serviços descritos nos projetos aprovados de infraestrutura e saneamento para a área de 

propriedade do Município de São Leopoldo, destinada a abrigar o Loteamento Cerquinha, contrato da Caixa 

nº 229.040-15, conforme especificações abaixo: 

06 –SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 

06.03 -DIRETORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E CONTRATOS 

1039 – EXECUÇÃO OBRAS/SERVIÇOS NO MUNICÍPIO, NO ÂMBITO PRÓ-MORADIA 

205 - 4.4.9.0.51.00.00.00.00 – 0001 – Obras e Instalações .................................................. R$ 196.860,98 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................................................ R$ 196.860,98 

 

                                  Art. 2º Os recursos para abertura do Crédito Suplementar, autorizados no artigo anterior, 

tem como fonte o próprio orçamento, conforme descritos abaixo: 

06 – SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 

06.06 – DIRETORIA PLANEJAMENTO URBANO 

1036 – GEOPROCESSAMENTO 

226 - 3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............ R$   46.860,98 

2061 – PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

228 - 3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............ R$ 150.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................................................... R$ 196.860,98 

 

                                   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Leopoldo, 27 de junho de 2016. 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 


